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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO – CAPITAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo de falência de número 0348960-90.2009.8.26.0100 

Requerente / Requerida: MASSA FALIDA DO BANCO PONTUAL S/A 

 

    FACCIO ADMINISTRAÇÕES, Administradora Judicial da MASSA 
FALIDA DO BANCO PONTUAL S/A, vem, muito respeitosamente, perante Vossa Excelência, por 

intermédio de seus procuradores, que esta subscrevem, em atenção ao teor do Ato Ordinatório de folha 

20.155, manifestar-se nos termos que seguem.  
 

    Primeiramente, anota que as últimas manifestações desta Administradora 

Judicial se deram nas folhas 19.870/19.895, 19.897/19.911, 19.912/19.967 e 20.907. 

 

MANIFESTAÇÃO SOBRE A PETIÇÃO DE ALBERTO BEZERRA DE SOUZA 

 

    Nas folhas 19.979/19.980 o credor ALBERTO BEZERRA DE SOUZA 

pediu para a Administradora Judicial para informar as providências já tomadas para o pagamento de seu 

crédito. 
 

    Vem esta Administradora Judicial esclarecer ter juntado o novo Quadro 
Geral de Credores da massa falida nas folhas 18.752/18.755 destes autos, e o Plano de Rateio para o 

pagamento dos créditos por restituição, dos extraconcursais trabalhistas, dos extraconcursais tributários, 

dos extraconcursais subquirografários e dos concursais trabalhistas – dentre eles, o próprio Postulante – 

nas folhas 19.053/19.057, que não chegou a ser homologado em razão de impugnações apresentadas 

pelo FEMA ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA. nas folhas 19.805/19.809 e por JOSÉ 

FELICIANO JÚNIOR nas folhas 19.825/19.827. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
34

89
60

-9
0.

20
09

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

el
A

U
zs

4k
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

A
N

D
R

A
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

07
/2

02
4 

às
 1

9:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
44

15
17

74
17

   
  .

fls. 20840



 

 
Praça da Sé, 399 - Sala 402 - CEP 01.001-000 – São Paulo – Capital – F.: (11) 3228-4272 e (11) 3104-5730 

Website: http://faccioadministracoes.com.br e-mail: contato@faccioadministracoes.com.br 
 
 

Pá
gin

a2
 

    Tendo em vista o fato de o FEMA estar discutindo os termos da atualização 

de seu crédito nos autos do agravo de instrumento de número 2113527-56.2024.8.26.0000, cujo 

julgamento poderá refletir na forma de atualização não só do crédito dele como também dos demais 

credores da massa – eis que, salvo melhor juízo, a regra a ser aplicada ao FEMA deverá refletir sobre os 

demais credores –, entende-se ser o caso de, por ora, aguardar-se o julgamento daquele recurso para 

a retomada das providências para os pagamentos dos credores da massa falida. 
 

MANIFESTAÇÃO SOBRE A PETIÇÃO E O DOCUMENTO DE  
JOSÉ DE OLIVEIRA MAGALHÃES 

 

    Nas folhas 19.985/19.988 o credor JOSÉ DE OLIVEIRA 
MAGALHÃES regularizou sua representação processual, nos termos da procuração juntada na folha 
16.102, e pediu que a Administradora Judicial se pronunciasse sobre os critérios de pagamento aos 

credores da massa a serem observados em conformidade com os termos da mensagem eletrônica por ele 

juntado nas folhas 19.989/19.19.990. 

 

    Pediu, ainda, a expedição de certidão de objeto e pé deste processo, e o 

pagamento de seu crédito pela expedição de MLE. 

 

    Primeiramente, vem esta Administradora Judicial, mais uma vez, lembrar, 

como fez no tópico anterior, que o novo Quadro Geral de Credores da massa falida nas folhas 
18.752/18.755 destes autos, e o Plano de Rateio para o pagamento dos créditos por restituição, dos 

extraconcursais trabalhistas, dos extraconcursais tributários, dos extraconcursais subquirografários e dos 

concursais trabalhistas – dentre eles, o próprio Postulante – nas folhas 19.053/19.057, que não chegou 

a ser homologado em razão de impugnações apresentadas pelo FEMA ADMINISTRAÇÃO DE BENS 
PRÓPRIOS LTDA. nas folhas 19.805/19.809 e por JOSÉ FELICIANO JÚNIOR nas folhas 
19.825/19.827. 

 

    Em segundo lugar, tal como informado na mensagem eletrônica enviada 

ao Postulante, o valor de seu crédito foi em parte classificado como equivalente a concursal trabalhista, 

respeitando-se o limite do valor de 150 salários-mínimos da data da decretação da falência do BANCO 
PONTUAL, e o que ultrapassou esse limite foi classificado como crédito quirografário, em respeito aos 

termos do artigo 83, VI, ‘c’, da Lei 11.101/2005, tal qual se lê no Quadro Geral de Credores de folhas 

18.752/18.755. 
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    Entende-se inviável o deferimento do pleito de pagamento do crédito do 

Postulante via expedição de MLE, salvo melhor juízo, deve ser indeferido, pois ele deverá dar-se 

diretamente pela Administradora Judicial tão logo ou se autorizada a transferência do valor depositado 
na Conta Judicial 0400102980108 para a conta corrente da massa falida, de número 5674-X, da agência 

1911-9 do BANCO DO BRASIL. 
 

    E quanto ao pedido de expedição de certidão de objeto e pé, salvo 

engano, deve ser feito pelo próprio interessado junto à Zelosa Serventia mediante o pagamento de taxa 

específica. 

 

MANIFESTAÇÃO SOBRE A INFORMAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO POR PARTE DE CÉSAR ROBERTO TARDIVO 

 

    Nas folhas 19.991/20.027 CÉSAR TARDIVO, um dos ex-controladores 

do BANCO PONTUAL, informa a interposição do agravo de instrumento de número 2053940-

06.2024.8.26.0000 contra o teor da decisão de folha 19.828 que indeferiu o pedido de imediata devolução 

de valores por parte do BANCO CENTRAL. 
 

    Esta Administradora Judicial manifesta ciência quanto à interposição 

desse agravo e informa já ter se pronunciado nos respectivos autos. 

 

DO PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO DE MARIA ROSÁLIA LOPES 

 

    Nas folhas 20.028/20.046 MARIA ROSÁLIA LOPES pede a 

habilitação do valor de R$ 10.554,41 nesta falência, que afirma ter-lhe sido reconhecido devido na 

Reclamação Trabalhista de número 0075400-03.1991.5.07.0006. 
 

    Ocorre que esse pedido é idêntico ao por ela formulado nos autos do 

incidente de número 1033259-23.2024.8.26.0100, no qual esta Administradora Judicial se pronunciou 
no sentido de já estar inscrito o valor de R$ 2.752,37 em favor da Postulante no Quadro Geral de 

Credores da massa falida, como se verifica na folha 18.779 destes autos. 
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    Naquele mesmo incidente esta Administradora Judicial esclareceu que 

qualquer pretensão de habilitação de novo crédito em favor da Postulante já foi atingida pela decadência, 

por inobservância do prazo previsto no §10 do artigo 10 da Lei 11.101/2005. 

 

    Logo, entende-se que demais questões relacionadas ao pleito da Postulante 

devem ser discutidas exclusivamente nos autos do incidente de número 1033259-23.2024.8.26.0100. 

 

MANIFESTAÇÃO SOBRE A PETIÇÃO DE CAMILA DE MOURA SABARÁ DA SILVA 

 E OUTROS 

 

    Na folha 20.048 CAMILA DE MOURA SABARÁ DA SILVA, 

CASSIANA DE MOURA PEAK, MATHEUS GIBRAM SABARÁ, RENATA DE FREITAS DA 
SILVA e RAQUEL SABARÁ DE FREITAS, sucessores de ROMEU SABARÁ DA SILVA, 

qualificados nas folhas 19.855/19.857, esclarecem não ter sido instaurado inventário de bens de ROMEU, 

e que informarão nos autos quando isso ocorrer. 

 

    Ciente a Administradora Judicial do informado. 

 

MANIFESTAÇÃO SOBRE A PETIÇÃO DE JOSÉ FELICIANO DE CARVALHO JÚNIOR 
DE FOLHAS 20.049/20.052 

 

    Nas folhas 20.049/20.052 o credor JOSÉ FELICIANO DE 

CARVALHO JÚNIOR pede que o valor de seu crédito seja corrigido pelos índices da poupança. 

 

    Como mencionado em tópico anterior, tendo em vista o fato de o FEMA 

estar discutindo os termos da atualização de seu crédito nos autos do agravo de instrumento de número 

2113527-56.2024.8.26.0000, cujo julgamento poderá refletir na forma de atualização não só do crédito 

dele como também dos demais credores da massa – eis que, salvo melhor juízo, a regra a ser aplicada ao 

FEMA deverá refletir sobre os demais credores –, entende-se ser o caso de, por ora, aguardar-se o 

julgamento daquele recurso para análise do pleito do Postulante. 
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MANIFESTAÇÃO SOBRE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO FEMA 

ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA. 

 

    Nas folhas 20.053/20.056 o FEMA ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

PRÓPRIOS LTDA. alega ter havido omissão na decisão de folhas 19.977/19.978 porque nela esse 

Nobre Juízo não teria esclarecido os critérios de correção monetária de seu crédito, eis que supostamente 

diria respeito a restituição e não a habilitação. 

 

    Ocorre que, como já exposto, essa questão está em discussão nos autos 
do incidente de número 1059030-37.2023.8.26.0100 e também nos autos do agravo de instrumento 

de número 2113527-56.2024.8.26.0000, não havendo que se falar em qualquer omissão sobre o tema 

na decisão embargada, a qual, acertadamente, determinou que “(...) qualquer questão relacionada à 

atualização de seu [do FEMA] crédito especificamente nos autos do incidente de número 1059030-

37.2023.8.26.0100 ou em recurso próprio”. 

 

    E, mais uma vez, como já exposto, tendo em vista o fato de o FEMA 
estar debatendo os termos da atualização de seu crédito nos autos do agravo de instrumento de 

número 2113527-56.2024.8.26.0000, cujo julgamento poderá refletir na forma de atualização não só do 

crédito dele como também dos demais credores da massa – eis que, salvo melhor juízo, a regra a ser 

aplicada ao FEMA deverá refletir sobre os demais credores –, entende-se ser o caso de se aguardar o 

resultado de tal recurso para análise do pleito do Postulante nos autos do incidente 
supramencionado. 

 

    Por esses motivos, entende-se ser o caso, com a devida vênia, de rejeição 

dos embargos de declaração do FEMA, tal como também opinado pela EXM nas folhas 20.745/20.756 e 

pelo Ministério Público na folha 20.836. 

 

    Na mesma petição de embargos de declaração o FEMA sugeriu que fossem 

juntadas aos autos a integralidade das petições e documentos dos autos da ação de execução movida pelo 

BANCO PONTUAL contra a EXPORTADORA PRINCESA DO SUL LTDA. para análise da proposta 

de cessão do crédito perseguido naquela demanda. 

 

    O deferimento de tal pleito não se mostra viável por dois motivos. 
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    O primeiro diz respeito ao fato de aquele processo tramitar em segredo de 

justiça. 

 

    O segundo é que os autos daquela ação, atualmente, contam com mais de 
4.000 folhas, e a juntada de todas elas a estes autos acabaria por tumultuar o andamento deste processo. 

 

    No mais, esta Administradora Judicial, ciente das oposições à aceitação de 

tal proposta, dela já desistiu, como mencionará adiante.  

 

DA PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO FISCAL 
MOVIDA PELO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE – MG 

 

    Esta Administradora Judicial manifesta ciência da penhora no rosto dos 
autos para garantia da execução fiscal de número 5049604-66.2019.8.13.0024 que tramita em Belo 

Horizonte, MG, informada nas folhas 20.057/20.059, e informa que a anotará para os fins de direito.

    

DA MANIFESTAÇÃO DE JOSÉ BAÍA SOBRINHO NAS FOLHAS 20.060/20.096 

 

    Nas folhas 20.060/20.096 o ex-controlador JOSÉ BAÍA SOBRINHO 

pronuncia-se contrariamente à proposta de cessão do crédito detido pela massa falida contra a 

EXPORTADORA PRINCESA DO SUL LTDA. sob alegações de que o valor por ele ofertado seria muito 

baixo e, ainda, os sócios da empresa e demais executados teriam participações em outras empresas. 

 

    A Administradora Judicial não ignorava a situação de os demais 

executados terem participação societária em outras empresas, mas vislumbrou a proposta de algum tipo 

de acordo para encerramento da execução pelos motivos expostos nas folhas 19.897/19.905, que foram, 

entre outros, longo período de tramitação da execução sem êxito total, situação prejudicial à massa falida. 

 

    Outrossim, convém, apenas por amor ao debate, serem colocados outros 

comentários sobre a questão. 

 

    Uma é que, na prática, normalmente, é mais comum não se obter êxito em 

penhoras de cotas sociais de empresas, e tanto assim é que em outros casos envolvendo os executados 
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e/ou outras empresas das quais fazem parte, que conta com outros exequentes, essa providência não foi 

adotada ou não foi bem sucedida. 

 

    No caso dos executados, observou-se que em algumas outras demandas 

contra eles ajuizadas não se atingiu a satisfação das execuções por razões diversas, sendo uma delas o fato 

de sobre bens indicados ou encontrados para fins de penhora já recaírem diversas constrições, como se 

deu, por exemplo, na Ação de Execução de número 0675094-76.2003.8.13.0707, proposta pelo extinto 

BANCO BAMERINDUS S/A – sucedido pelo BANCO SISTEMA S/A –, na qual foram indicados 

imóveis nessa situação, como se verifica nas “colagens” abaixo: 
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    No mesmo processo, o exequente pediu cópias de declarações de imposto 

de renda dos executados e também penhora das cotas das empresas das quais eram ou são sócios, CAFÉ 

BOM DIA LTDA., a TÁXI AÉREO EXECUTIVO LTDA., da própria EXPORTADORA PRINCESA 

DO SUL e da GLOBAL COFFEE TRADING COMPANY LIMITED, que foram efetivadas: 
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    A despeito dessa diligência, não houve satisfação da execução, motivo pelo 

qual o exequente, posterior e recentemente, solicitou a penhora de ativos financeiros dos executados: 

 

 

      (...) 
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    As quantias bloqueadas na ação, entretanto, foram pífias em comparação 

com o valor executado, de mais de R$ 14 milhões: 
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    E a lide permanece sem solução até o momento. 

 

    No caso da ação de execução de número 0159641-98.2012.8.26.0100, de 

autoria do BANCO BVA S/A (ora massa falida), em cujo polo passivo estão os mesmos executados da 

ação proposta pelo BANCO PONTUAL, também não foram plenamente exitosas diligências para 

constrição de bens daqueles, sendo que, posteriormente, o crédito demandado foi cedido em dezembro 
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de 2017 para a NOVAPORTFÓLIO – que, por sinal, ficou com praticamente todos os créditos do 

BANCO BVA S/A – tendo sido ela, posteriormente, sucedida pelo BANCO BTG PACTUAL. 

 

    Após a sucessão em comento, praticamente não houve andamento útil no 

processo para busca de bens dos executados, tendo sido os autos do processo enviados ao arquivo em 

2022: 

 

 

 

 

    Isso provavelmente se deu pelo fato de não ter entendido, ao menos por 

ora, a NOVAPORTFÓLIO – ou o BTG –, vantajosa a persecução de seu crédito naquela ação. 

 

    Na execução de número 1084232-89.2018.8.26.0100, proposta pela 

própria NOVAPORTFÓLIO, como cessionária de créditos do BANCO BVA, contra alguns dos 

executados e do CAFÉ BOM DIA LTDA., no valor atualizado até o ano de 2018 em R$ 88.615.811,52, 

acabou por amargar a oposição de embargos nos quais foi informado que a CAFÉ BOM DIA LTDA. 

encontra-se em processo de recuperação judicial, sendo que essa não é a primeira vez em que tal empresa 

se vale do procedimento recuperacional, e contra ela e outra empresa de seu mesmo grupo já tramitavam, 

na época, diversos processos de pedidos de falência, como se lê na exordial do processo de número 

5000552-26.2018.8.13.0707: 
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(...) 

 
 

    Convém mencionar, outrossim, que a sucessão do BANCO BVA pela 

NOVAPORTFÓLIO e pelo BTG PACTUAL deu-se justamente por meio de cessão de crédito para evitar 

que a massa falida daquele banco esgotasse tempo e recursos na tentativa de reaver valores por meio de 

diligências, pagamentos de honorários e custas processuais, o que também se busca nesta falência, e que 

se mostra bastante plausível na realidade de um processo de falência, como se lê abaixo: 
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    Entretanto, diante da oposição com relação à cessão do crédito em 

comento, esta Administradora Judicial informa que continuará atuando na execução para sua satisfação, 

ou aguardará proposta mais vantajosa, ou promoverá, caso entenda esse Nobre Juízo conveniente, sua 

alienação por meio de Processo Competitivo Organizado. 
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MANIFESTAÇÃO SOBRE OS PONTOS SUSCITADOS PELA EXM PARTNERS NAS 

FOLHAS 20.098/20.104 

 

    Nas folhas 20.098/20.104 a EXM PARTNERS solicitou que a 

Administradora Judicial se pronunciasse sobre o fato de a empresa cessionária do crédito detido pela 

massa falida em face da EXPORTADORA PRINCESA DO SUL LTDA. ser advogado da Executada. 

 

    Esta Administradora Judicial não ignorava a situação mencionada pela 

EXM, porém, pelos motivos que serão expostos em tópico anterior, entendeu que seria possível analisar 

a proposta pelo fato de o crédito já estar sendo perseguido em execução há muitos anos, com pouca 

probabilidade de ser recuperada a totalidade dele. 

 

    Por ora, pelos motivos já expostos no tópico anterior, continuará 

movimentando a execução, sem prejuízo de buscar propostas para sua eventual alienação por meio de 

Procedimento Competitivo Organizado, tal como sugerido, na eventualidade de também entender o juízo 

interessante esse caminho. 

    Com relação ao parecer sobre a realização de oferta do crédito por meio de 

Procedimento Competitivo Organizado para alienação do crédito detido pelo BANCO PONTUAL contra 

ALCEU BREDA, entende-se ser mais vantajosa a perseguição dele na execução que tramita em Curitiba, 

por meio de autorização da contratação do advogado EDGAR CARMO ABOBOREIRA, tal como 

exposto nas folhas 20.632/20.652. 

 

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO FORMULADO POR SELMA APARECIDA DE 

CASTRO NAS FOLHAS 20.105/20.113 

 

    Nas folhas 20.105/20.113 a Postulante SELMA APARECIDA DE 

CASTRO pede a expedição de ofício para baixa de anotação de alienação fiduciária do veículo 

FIAT/UNO CS IE, Placa BTD6867, Renavam 640722008. 

 

    Entende-se que a análise do pleito da Postulante nestes autos está 

prejudicada, eis que por ela distribuído o incidente de número 1098042-24.2024.8.26.0100 para tal 

finalidade, tendo nos respectivos autos já se pronunciado esta Administradora Judicial. 
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  MANIFESTAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DA EXM PARTNERS DE  

FOLHAS 20.114/20.145 

 

    No relatório apresentado pela EXM, dentre outros assuntos, fez referência 

a imóveis arrecadados mas ainda não alienados na falência. 

 

    Com relação aos imóveis de Sorocaba, SP, a maioria deles já está há muitos 

anos – antes mesmo da decretação da falência do BANCO PONTUAL – invadida, e partes das áreas dos 

poucos que não estão invadidos são lotes localizados às margens de um canal e sobre eles praticamente 

não há possibilidade de serem feitas construções e, por esse motivo, não há como serem alienados. 

 

    Então, como explicado no incidente de número 0038251-

35.2010.8.26.0100, foi aberto processo administrativo por parte da Prefeitura de Sorocaba para avaliar a 

possibilidade de desapropriação da área em que se encontram todos aqueles imóveis, não tendo sido 

proferida, até o momento, qualquer decisão sobre essa questão, como se observa no sítio eletrônico 

daquela municipalidade: 

 

 
 

    A situação dos imóveis de Ferraz de Vasconcelos, SP, está descrita no 

incidente de número 0038194-17.2010.8.26.0100, que está com sua tramitação suspensa em razão do 

debatido na Ação Anulatória de número 1013186-98.2022.8.26.0100. 
 

    A condição do imóvel de Cascavel, CE, está sendo discutida no incidente 

de número 0038211-53.2010.8.26.0100, estando pendente a expedição de carta precatória para a 

Prefeitura daquele município para prestar informações a fim de viabilizar a alienação do bem. 
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    No que diz respeito aos imóveis de Paranatinga, MT, sua situação está em 

discussão nos autos do incidente de número 0038240-06.2010.8.26.0100, no qual se está tentando 

descobrir se realmente existem ou se são fruto de sobreposições de matrículas. 
 

    O imóvel de Atibaia, SP, está pendente de avaliação, entre outras 

providências relacionadas à sua arrecadação. 
 

    O imóvel de Itanhaém, SP, de matrícula 21.966, sua descrição e 

destinação constaram nos autos do incidente de número 0038218-45.2010.8.26.01001, tendo sido ele 

alienado em 22 de maio de 2012 para RICARDO MACEDO DE ALMEIDA, tal como explicitado na 

folha 2920 dos autos do incidente de número 0038189-92.2010.8.26.0100: 

 

 

     

    Quanto aos imóveis de Arinos, MG, e Cotia, SP esta Administradora 

Judicial pede a vênia para esclarecer sobre a situação deles no próximo petitório.  

 

    Com relação aos ativos da massa, a EXM também ponderou que se 

mostraria conveniente a estimativa de prazo para enceramento dos incidentes desta falência e de 

liquidação de seus ativos, sugerindo a alienação de direitos creditórios por meio de processo competitivo 

nos termos do artigo 142 da Lei 11.101/2005, mediante, claro, autorização do juízo para tanto. 

 

    No que diz respeito à estimativa de prazo para encerramento dos incidentes 

desta falência, não há como precisá-lo, por ora, eis que a solução deles não depende exclusivamente da 

Administradora Judicial, mas, também, de colaboração de terceiros, mediante respostas de ofícios, carta 

precatória, processo administrativo e outros. 

 

    Entretanto, é importante frisar que todas as providências estão sendo 

tomadas para que os enceramentos se deem com a maior celeridade possível, preferencialmente, nos 

próximos meses. 

 
1 Como consta também na folha 17.325 destes autos. 
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    Quanto à questão do procedimento competitivo para alienação de direitos 

creditórios da massa falida, em tempo pretérito foram recebidas diversas propostas para adquiri-los, mas, 

posteriormente, os autores delas declinaram e passaram a propor unicamente a aquisição do crédito detido 

junto à PASCHOAL THOMEU, já alienado. 

 

    Posteriormente, a Administradora Judicial passou a estudar a possibilidade 

de alienação desses créditos para fundos ou outros interessados neles, e permanece nessa busca, mas, 

evidentemente, a concretização de tal alienação ou da realização do processo competitivo dependerá da 

autorização desse Nobre Juízo para tanto. 

 

    A EXM também observou que a Administradora Judicial apresentou, nas 

folhas 18.152 e seguintes, em 19 de dezembro de 2022, Quadro Geral de Credores para homologação, e, 

posteriormente, apresentou outro nas folhas 18.750 e seguintes – que também consta nas folhas 

18.776/18.780, tendo sido disponibilizado no DJe em 22 de agosto de 2023. 

 

    No Quadro consta crédito em favor da UNIÃO FEDERAL de grande vulto, 

mas, como ressaltado pela EXM, em 2013 foi utilizado o valor próximo de R$ 49 milhões para o 

pagamento de parte das dívidas tributárias mediante adesão ao Refis daquele ano. 

 

    A despeito de tal diligência, ainda permaneceriam ativas 06 (seis) CDAs 

relacionadas às dívidas tributárias objeto de pagamento no Refis, de números 80 6 03 021825-08, 80 2 03 

003290-06, 32.676.957-9, 32.676.954-4, 30 2 01 000082-33 e 32.676.955-2. 

 

    Solicitou-se, então, que a Administradora Judicial esclarecesse “...se o 

valor consolidado de R$ 78.664.881,33, de fato, remanesce do saldo a pagar a credora após a pactuação 

do Refis”. 

 

    Vem então esta Administradora Judicial prestar tais esclarecimentos. 

 

    No que diz respeito à dívida da CDA 80 6 03 021825-08, foi ela paga no 

Refis, tendo sido o pagamento aceito e consolidado em 02 de abril de 2022. 

 

    O mesmo se deu com relação às dívidas da CDA 80 2 03 

003290-06 e da CDA 30 2 01 000082-33. 
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    Quanto à dívida da CDA 32.676.954-4, foi paga mediante a conversão em 

renda de depósito judicial feito antes da decretação da falência do BANCO PONTUAL para discussão do 

crédito na Ação Anulatória de número 0020142-58.2008.4.03.6100. 

 

    A dívida relacionada à CDA 32.676.957-9 foi integralmente paga no Refis. 

 

    O pagamento integral da dívida referente à CDA 32.676.955-2 foi 

judicialmente autorizado na Execução Fiscal de número 0011879-82.2008.4.03.6182. 

 

    Com relação a essas e às demais dívidas tributárias cujos pagamentos 

foram solicitados via Refis, foram elas incluídas no Quadro Geral de Credores justamente pelo fato de 

não ter havido a baixa das CDAs a que se referem. 

 

    Entretanto, isso não quer dizer que esta Administradora Judicial tivesse 

intenção de pagá-las de imediato por meio de rateio, tratou-se apenas de uma medida de mera cautela. 

 

    Os créditos tributários cujos pagamentos imediatos foram solicitados no 

Plano de Rateio de folhas 19.053/19.057 não se relacionam com aqueles cujos pagamentos foram 

solicitados por meio do Refis, e representam uma parcela ínfima da totalidade da dívida da massa falida 

junto à UNIÃO FEDERAL. 

 

    Como pendências na falência a EXM aponta a necessidade de a 

Administradora Judicial: 

 

• Apontar a quantidade de lotes invadidos da área arrecadada localizada em Sorocaba, SP, e a 

possibilidade da retomada da posse deles. 

 

Como já explicitado nesta petição, praticamente a totalidade da área dos imóveis de Sorocaba, SP, 

está invadida, sendo praticamente inviável, no momento, a retomada da posse delas, motivo pelo 

qual está buscando uma solução junto à prefeitura local para tentar resolver a celeuma relacionada 

a tais bens. 

 

• Exclusão do imóvel de matrícula 21.012 dentre os arrecadados na falência porque sobre ele teria 

sido construída uma rua. 
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Explicando mais detalhadamente a situação mencionada pela EXM, o que ocorre é que, como 

explicado nas folhas 499/501 dos autos do incidente de número 0038194-17.2010.8.26.0100, 

ajuizado para a arrecadação dos imóveis de matrículas 21.011 e 21.012, foi esclarecido que esse 

último, atualmente, consiste em uma rua, que se caracteriza praticamente como uma servidão de 

passagem que possibilita o acesso ao imóvel de matrícula 21.011 à Rua Ijilma, como constatado 

no laudo de avaliação juntado a estes autos, tal qual se lê nas folhas 135 e 164 daqueles autos. 

 

Porém, entende-se conveniente constar o bem como arrecadado, a despeito da inviabilidade, ao 

menos por ora, de sua alienação. 

 

• Alienar o Imóvel em Cascavel/CE. 

 

Tal providência, como acima mencionado, depende da expedição de carta precatória para a 

Prefeitura de Cascavel, CE, para análise da situação do bem. 

 

 Realizar a avaliação do imóvel localizado em Atibaia, MG. 

 

 A avaliação do bem está sendo providenciada pela Administradora Judicial. 

  

• Realizar a arrecadação dos imóveis localizados em Arinos, MG, em Cotia, SP, e em Itanhaém, 

SP. 

 

 Como acima mencionado, a situação desses imóveis será esclarecida em outra petição. 

 

• Informar a situação atual dos imóveis localizados em Paranatinga, MT. 

 

 Tal providência está em curso, como acima mencionado. 

 

• Apresentar uma atualização da relação de ativos arrecadados e pendentes de arrecadação da massa, 

com discriminação da fase em que se encontram as providências de arrecadação e de liquidação 

deles, e, ainda, informar sobre eventuais invasões dos bens imóveis arrecadados e possibilidade 

de êxito de medidas para retomada da posse deles. 
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Pede-se a vênia para apresentação de relatório mais detalhado sobre tais itens em outro petitório, 

eis que este já se estende por muitas páginas, e tratando de assuntos muito diversos. 

 

• Apresentar a relação de direitos creditórios arrecadados e pendentes de arrecadação pela massa 

falida. 

 

Pede-se a vênia para apresentação de relatório mais detalhado sobre tais itens em outro petitório, 

eis que este já se estende por muitas páginas, e tratando de assuntos muito diversos. 

 

• Apresentar o plano de realização de ativo do imóvel de Atibaia, SP, e de todos 

os demais ainda pendentes, prevendo a alienação dos ativos da Massa Falida no prazo 

máximo de 180 dias, ou justificar os motivos impeditivos de fazê-lo.  

 

Pede-se a vênia para apresentação de relatório mais detalhado sobre tais itens em outro petitório, 

eis que este já se estende por muitas páginas, e tratando de assuntos muito diversos. 

 

• Proceder ao pagamento dos titulares de créditos de restituição, extraconcursais e trabalhistas. 

 

 O pedido de autorização para essa providência será renovado ao final desta petição. 

 

• Apresentar a relação dos auxiliares que atuam na falência e o tempo estimado para a conclusão de 

suas tarefas. 

 

Pede-se a vênia para apresentação de relatório mais detalhado sobre tais itens em outro petitório, 

eis que este já se estende por muitas páginas, e tratando de assuntos muito diversos. 

 

• Apresentar as contas da massa falida mensalmente. 

 

As contas têm sido prestadas em incidentes apartados, e diligenciará esta Administradora Judicial 

para que continuem sendo prestadas, e que isso se dê mensalmente. 

 

    Opinou ainda a EXM que esta Administradora Judicial apresentasse 

esclarecimentos sobre a perspectiva de enceramento dos incidentes vinculados a esta falência, e opinou, 
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mais uma vez, pela eventual alienação de direitos creditórios da massa falida por meio de Procedimento 

Competitivo Organizado. 

 

    Pede-se a vênia para sobre tal questão se pronunciar a Administradora 

Judicial em petitório apartado. 

 

    No que diz respeito aos veículos mencionados pela EXM, que estariam 

pendentes de baixa junto ao Detran, por provavelmente terem se convertido em sucata, ou que precisariam 

ser arrecadados, pede esta Administradora Judicial também a vênia para se pronunciar em petitório 

apartado. 

 

MANIFESTAÇÃO SOBRE O PEDIDO DA EXM PARTNERS DE LEVANTAMENTO DE 
VALOR PARA O PAGAMENTO DE SEUS HONORÁRIOS 

 

    Nas folhas 20.152/20.153 a EXM PARTNERS pede o levantamento do 

valor de R$ 30.000,00 referente ao pagamento de seus honorários do mês de março de 2024 por meio da 

expedição de MLE. 

 

    Esta Administradora Judicial não se opõe ao pleito da EXM, eis que 

homologada sua proposta de honorários na decisão de folha 19.977, e tendo em vista também o fato de 

ter ela atuado diligentemente nestes autos. 

 

    Entende-se que no caso de deferimento do levantamento solicitado ele se 

dê a partir da conta judicial 400102980108, cujo último extrato encontra-se nas folhas 2848 e seguintes 

do incidente de prestação de contas de número 0041204-35.2011.8.26.0100. 

 

DA PROPOSTA DE CESSÃO DE CRÉDITO DO BANCO PONTUAL JUNTO À CINDAM 
S/A COMERCIAL E EXPORTADORA 

 

    Nas folhas 20.159/20.539 esta Administradora Judicial apresentou uma 

proposta de cessão do crédito perseguido pelo BANCO PONTUAL contra a CINDAM nos autos do 

processo de execução de número 0584403-36.2000.8.26.0100. 
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    Nas folhas 20.764/20.801 JOSÉ BAÍA SOBRINHO, ex-controlador do 

BANCO PONTUAL, manifestou-se contrariamente à aceitação de tal cessão, alegando que seu valor seria 

baixo com relação ao do crédito perseguido atualizado, e que não teria sido inviabilizada a 

desconsideração da personalidade jurídica na ação de execução de número 0584403-36.2000.8.26.0100, 
mas sim que essa providência teria sido apenas “indeferida, por ora” em tempo pretérito por não ter sido 

comprovada a insolvência da empresa. 

 

    E, ainda, que a empresa continuaria em plena atividade, realizando 

operações de alto valor. 

 

    Primeiramente, com relação ao argumento de que a CINDAM continuaria 

em atividade, e, por isso, seria possível inferir que se mostraria facilmente viável a obtenção de valor dela 

superior ao da cessão de crédito em comento, há de ser lembrado que, como mencionado na folha 20.162, 

já foram praticados naquela ação diversos atos com o objetivo de se tentar constringir patrimônio 
da devedora para a satisfação da execução. 

 

    Como exemplo, podem ser citadas: 

 

• Busca de bens da devedora por meio de pesquisa de Declarações de Imposto de Renda, como 

se verifica nas folhas 155 e 193 dos autos daquela execução: 
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• Tentativa frustrada de bloqueio de ativos em contas bancárias da devedora, como se verifica 

nas folhas 505/506, 520, 523 e 526 dos autos da execução: 
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• Nova tentativa inexitosa de bloqueio de valores da empresa via Bacenjud, como se lê nas folhas 

550, 565 e 589 dos autos da execução: 
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• Tentativa frustrada de penhora de faturamento da devedora, como se constata nas folhas 610, 

688, 690, 761/763, 788/789, 804/805, 812, 815, 833, 834, 835, entre outras dos autos da execução 

(e como também demonstrado nas folhas 20.322/20.339 destes autos): 
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   (...) 

 

     

    Entre outras providências. 

 

    Ademais, convém mencionar que o argumento do Postulante de que a 

CINDAM estaria em plena atividade, realizando “operações de alto valor”, bem como os documentos que 

acompanharam sua petição, foram extraídos dos autos do processo de execução e datam do ano de 2010, 

não refletindo a situação atual da devedora. 

 

    E a alegação de que a execução estaria paralisada há meses sem 

movimentação é verdadeira, mas isso se deu justamente por causa da questão da negociação do crédito 

para sua cessão nos termos apresentados nestes autos. 

 

    Convém, ainda, serem feitos outros comentários a respeito da cessão do 

crédito em comento. 

 

    O Postulante sustenta que o valor ofertado pelo crédito é baixo. 
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     O valor proposto para a aquisição do crédito, de R$ 2.200.000,00, 

corresponderia a aproximadamente 3,42% do valor atualizado do crédito até abril de 2024 de R$ 

64.195.418,14, se calculado com os índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

    Entretando, entende-se, com a devida vênia, que não é só o percentual do 

valor atualizado do crédito que deve ser levado em consideração para análise da conveniência da 
cessão em comento, mas, também, fatores como: 

 

• Os custos para a massa falida continuar a persegui-lo; 

 

• A delonga para sua satisfação que também reflete de forma negativa no pagamento dos 
credores da massa, que, por lei, devem receber seus créditos atualizados apenas até a data da 

decretação da falência da empresa; 

 

• A possibilidade de o crédito, com o passar do tempo, perder cada vez mais seu valor, diante 

das dificuldades de liquidá-lo. 

 

    É por esses e outros motivos que a atual Legislação Falimentar tende a dar 

preferência para a celeridade da alienação dos bens ao apego ao seu suposto “valor real”, obtido com 

atualização de crédito mediante correção monetária e contabilização de juros. 

 

    Tanto assim é que o a Lei 14.112/2020 inseriu no artigo 142 da Lei 

11.101/2005 o §2º, inciso V, no qual consta que no processo de alienação de bens da massa não se aplicará 

o conceito de “preço vil” para obstá-la. 

 

    Sobre o tema, assim escreve FÁBIO ULHOA COELHO2: 

 

Na alienação judicial na falência, a celeridade prevalece sobre a avaliação dos bens. É preferível a 

célere realização do ativo à tentativa de alcançar, na venda, o valor atribuído aos bens arrecadados, 

seja pelo administrador judicial, seja no próprio ato de arrecadação, seja qualquer outro calculado por 

especialista. 

 

 
2 COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários à Lei de Falências e de Recuperação de Empresas.15ª ed. São Paulo, RT, 2021, 
pp. 468-469; g.n. 
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É que, falindo uma empresa, o interesse à economia em geral, e aos credores em particular, é a mais 

rápida realocação dos recursos dela, que ainda se mostrem aptos à geração de valor. Mostrou-se uma 

verdadeira ilusão, altamente prejudicial aos interesses envolvidos no concurso falimentar, o apego 

obstinado a qualquer valor atribuído aos bens nas avaliações feitas no processo judicial. (...) 

 

Devem ser empregados, sem dúvidas, os meios e procedimentos que possibilitem a alienação dos bens 

do falido pelo preço mais alto. Mas sem perder de vista as circunstâncias específicas em que a venda 

está sendo realizada (...). Realisticamente falando, é difícil que se obtenha, diante de tais circunstâncias, 

o valor de mercado dos bens objeto de alienação. Por isso, deve-se alcançar o valor de mercado, mas 

não interessa a ninguém insistir-se na tentativa por muito tempo, em caso de frustração. 

 

Em outros termos, uma vez observados os meios e procedimentos visando assegurar o preço mais alto 

pelos bens do falido, se ele não é alcançado, isso não é razão para se postergar a realização do ativo. 

A economia em geral e os credores em particular perdem muito com esse adiamento. Perdem 

tempo, dinheiro, energia ao meio da identificação jurídica. E mesmo que, no futuro, por circunstâncias 

excepcionais, possa vir a ocorrer, num ou noutro caso, de os bens serem finalmente vendidos pelo preço 

de avaliação, é bastante provável que a diferença apurada não compense os efeitos deletérios da 
demora na realização do ativo. 

 

    Essa lógica é válida tanto no que diz respeito a bens tangíveis da massa 

falida, como imóveis, veículos, entre outros, como intangíveis, como um determinado crédito ou uma 

carteira de créditos. 
 

    Como acima “reproduzido”, na falência do BANCO BVA, a respectiva 

administradora judicial bem justificou a proposta de alienação da carteira de créditos da massa falida, 

ressaltando que: 
 

• Na maioria das vezes, perde-se mais do que se ganha com a demora na alienação e um ativo 
da massa falida (corroborando o entendimento do doutrinador supramencionado); 

 

• A delonga da alienação dos ativos de uma falência faz com que sua tramitação se eternize 

em uma serventia judicial de modo a sobrecarregar ainda mais o já abarrotado Poder 
Judiciário, gerando custos para o Estado – sendo que isso também se reflete nos processos dos 

quais fazem parte as massas falidas, num verdadeiro “círculo vicioso” no qual, ao final, de certa 

forma, muitas vezes, despende-se mais do que se obtém com a demora da realização de um ativo 

da massa falida. 
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    E, como informado pelo interessado na aquisição do crédito da massa 

falida perante a ALCEU BREDA & CIA. LTDA nas folhas 18.772/18.773, na avaliação dos bens da 

MASSA FALIDA DO BANCO ROYAL,  
 

(...) a carteira conta com créditos muito antigos e o saldo atualizado não é considerada a melhor 
forma para refletir o real valor de mercado desse ativo. À medida que os anos passam, a dívida 
tem seu valor incrementado, porém sua probabilidade de recuperação é inversamente 
proporcional, gerando um desbalanceamento entre o saldo contábil e o valor possível de 
recuperação ou valor de mercado da carteira. 

 

    Por essas e outras razões, como informado naquelas folhas, a carteira de 

direitos creditórios daquela massa falida foi alienada por menos de 0,5% de seu preço de avaliação. 

 

    No caso em análise, além de terem sido já feitas diversas tentativas 

frustradas de constrição de bens da devedora CINDAM, ao longo de aproximadamente 23 (vinte e três) 
anos, como já reportado, foram realizadas 05 (cinco) tentativas inexitosas de alienação do bem 

penhorado na ação, o que demandou inúmeras diligências, custas e desgastes para as partes e para o 

Poder Judiciário, além de pagamento de honorários mensais, em tempo pretérito, para os advogados que 

patrocinam a causa. 
 

    E não há qualquer garantia de que uma nova tentativa de desconsideração 

da personalidade jurídica da empresa será bem sucedida, pois, para tanto, seria necessário comprovar, de 

forma categórica e indubitável, o desvio de finalidade da empresa e confusão patrimonial entre ativos dela 

e de seus sócios, o que demandaria tempo, dinheiro, e, muito provavelmente, não traria resultado positivo 

para a massa falida credora. 

 

    Ademais, como mencionado nas folhas 20.164/20.166, sobre o imóvel 

recai também dívida tributária de grande monta, de modo que, ainda que se obtivesse sucesso em 
uma 6ª (sexta) hasta do bem, haveria enorme chance de seu produto ser destinado ao pagamento de 
tal dívida em vez de ser revertido em favor da massa falida do BANCO PONTUAL, em respeito ao 

previsto nos artigos 184 e no caput do artigo 186 do Código Tributário Nacional e do prelecionado 

no caput e no §2º do artigo 908 do Código de Processo Civil. 
 

    Por todos esses fatores, entende-se mais interessante para a massa falida 
a alienação do crédito do que a insistência em sua demanda na execução para tentar recuperá-lo. 
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    A EXM, por sua vez, nas folhas 20.748/20.752, opinou pela realização de 

Processo Competitivo Organizado para alienação do crédito, partindo-se do valor de R$ 2.200.000,00 

já depositado pela AL QUINTA. 
 

    Esta Administradora Judicial entende que, de fato, o Processo Competitivo 

Organizado pode parecer, em um primeiro momento, mais adequado para a alienação do crédito em 

comento, seja pela transparência do procedimento, seja pela hipotética oportunidade de por ele se obter 

valor superior ao ofertado pela AL QUINTA. 
 

    Por outro lado, tal processo implica em certa burocracia e demandaria 

considerável tempo – cerca de meses – para ser realizado, e, dada a peculiaridade do crédito, cuja 

persecução já dura mais de 20 (vinte) anos, e cuja ação está garantida por um único bem que se encontra 

em comarca distante, invadido por garimpeiros, e sobre o qual tramitam 02 (duas) ações de 

usucapião, há alto risco tanto de a AL QUINTA dele vir desistir, como o de, antes do final do 
Processo Competitivo, ser proferida sentença em uma das ações de usucapião ou em ambas ou de 
ocorrer algum outro evento que acabe por fazer com que o crédito não se mostre atrativo nem para 
a AL QUINTA nem para outras empresas, fundos e afins que porventura poderiam por ele 

demonstrar algum interesse. 
 

     Por todos esses motivos, por ora, esta Administradora Judicial reitera os 

termos de sua concordância com a proposta de cessão do crédito da massa falida junto à CINDAM 

S/A COMERCIAL E EXPORTADORA perseguido na ação de execução de número 0584403-
36.2000.8.26.0100 para a AL QUINTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI, CNPJ 
26.542.381/0001-24, ressaltando, mais uma vez, que a Proponente já procedeu ao depósito do valor de 

R$ 2.200.000,00 na conta judicial 2700121313670, vinculada a este processo, e tal como comprovado 

nas folhas 20.531/20.532 destes autos e também abaixo: 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
34

89
60

-9
0.

20
09

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

el
A

U
zs

4k
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

A
N

D
R

A
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

07
/2

02
4 

às
 1

9:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
44

15
17

74
17

   
  .

fls. 20878



 

 
Praça da Sé, 399 - Sala 402 - CEP 01.001-000 – São Paulo – Capital – F.: (11) 3228-4272 e (11) 3104-5730 

Website: http://faccioadministracoes.com.br e-mail: contato@faccioadministracoes.com.br 
 
 

Pá
gin

a4
0 

DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE INDISPONIBILIDADE DO IMÓVEL 

LOCALIZADO EM ATIBAIA DE MATRÍCULA 69.061 POR PARTE DE FRANCISCO 
ADELMO FEITOSA 

 

    Nas folhas 20.540/20.618 o Postulante FRANCISCO ADELMO 
FEITOSA pede que seja cancelada a anotação de indisponibilidade que recai sobre o imóvel de matrícula 
69.061 – cujo número anterior era o 1936 –a localizado em Atibaia, SP. 

 

    Aduz ter adquirido parte ideal do imóvel, correspondente à sua Gleba 13, 

de PROCÓPIO MARQUEZ TORRES, que, por sua vez, teria adquirido os direitos de propriedade da 

gleba por meio de sentença proferida na Ação Adjudicatória de número 0000258-32.2001.8.26.0048. 

 

    Em tal demanda teria sido demonstrado que o BANCO PONTUAL teria 

vendido a PROCÓPIO MARQUEZ TORRES a Gleba 13 por meio de instrumento de Compromisso de 

Compra e Venda datado do ano de 1997. 

 

    Verificou-se que nos autos daquele processo foi também requerida a 

adjudicação compulsória da Gleba 02 do imóvel de matrícula 69.061, e que no instrumento 

supramencionado não consta assinatura de representante do BANCO PONTUAL. 

 

    Apesar disso, o então Liquidante do BANCO PONTUAL concordou com 

os termos da ação, como se lê nas folhas 47/48 daqueles autos, e o juízo perante o qual tramitou 

homologou o acordo entabulado entre as partes, deferindo, então, a adjudicação da Gleba 02 e da Gleba 

13 do imóvel de matrícula 69.061: 
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    Tal sentença transitou em julgado em 13 de junho de 2001 – isto é, antes 

mesmo do ajuizamento do processo de falência do BANCO PONTUAL –, tal qual certificado na folha 
53 dos autos da ação adjudicatória: 

 

 

 

    Foi expedida a carta de adjudicação de ambas as glebas. 

 

    Eis um breve relatório dos fatos relacionados ao pleito do Postulante. 
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    Primeiramente, convém destacar, como já feito pelo Postulante, o imóvel 

de matrícula 69.061 foi arrecadado nesta falência. 

 

    Em segundo lugar, a despeito de todo o esforço despendido pelo 

Postulante, entende-se, salvo melhor juízo, inviável o acolhimento de sua pretensão. 

 

    Isso porque a Gleba 13 corresponde a uma parte da área do imóvel de 
matrícula 69.061, e, sendo assim, não há como se deferir o levantamento da indisponibilidade da 

totalidade do imóvel, por falta de legitimidade do Postulante para pleitear tal providência, já que não 
detém direitos de propriedade da totalidade do bem. 

 

    A rigor, na verdade, sequer poderia ter havido a adjudicação compulsória 

da Gleba 02 e da Gleba 13 do imóvel, pois não estavam formalmente desmembradas – ao menos não 

constou qualquer desmembramento do imóvel em sua matrícula –, pois tal providência contraria o 

prelecionado no artigo 37 da Lei 6766/79, assim redigido: 

 

Art. 37. É vedado vender ou prometer vender parcela de loteamento ou desmembramento não 

registrado. 

 

    Sobre o tema, assim se posicionou o Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento do Recurso Especial 1.851.104/SP (2017/0260598-3): 

 

RECURSOS ESPECIAIS. REGISTROS PÚBLICOS. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. 

AÇÃO ANULATÓRIA DE NEGÓCIO JURÍDICO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. AÇÃO DE 

DESPEJO COM RECONVENÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 535 DO 

CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRATO DE COMPRA E VENDA. IMÓVEL. 

DESMEMBRAMENTO. AVERBAÇÃO. NECESSIDADE. MATRÍCULA INDIVIDUALIZADA. 

AUSÊNCIA. REGISTRO DO TÍTULO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. ADJUDICAÇÃO 
COMPULSÓRIA. AÇÃO. CONDIÇÃO. COAÇÃO. FALTA DE PAGAMENTO DO PREÇO. ALEGAÇÃO. 

REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. 

 

  (...) 

2. Os recursos especiais têm origem em três ações (ação de adjudicação compulsória, ação de anulação 

de negócio jurídico de compra e venda de imóvel e ação de despejo com reconvenção) julgadas em 

sentença única. 

 

3. As questões controvertidas nos presentes recursos especiais podem ser assim resumidas: (i) se o 

acórdão recorrido padece de vício de nulidade por negativa de prestação jurisdicional; (ii) se a ausência 
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de averbação do desdobro do imóvel prometido à venda no Registro de Imóveis é obstáculo à 
procedência da ação de adjudicação compulsória; (iii) se o negócio jurídico de compra e venda está 

viciado pela coação e (iv) se houve pagamento do preço pela venda do imóvel objeto do contrato. 

 

  (...) 

 

5. A averbação do desmembramento do imóvel urbano, devidamente aprovado pelo Município, é 
formalidade que deve anteceder qualquer registro da área desmembrada. 

 

6. A existência de imóvel registrável é condição específica da ação de adjudicação compulsória. 

 

7. No caso dos autos, o desmembramento do terreno não foi averbado na matrícula do imóvel, 
condição indispensável para a procedência da ação de adjudicação compulsória. 

 

  (...) 

 

Para o Tribunal estadual, por outro lado, a especificação do desmembramento do terreno na 
matrícula do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis seria, sim, condição indispensável 
para a procedência da ação de adjudicação compulsória. 

 

  Confira-se o trecho do acórdão recorrido: 

 

  "(...) 

 

(...) a adjudicação compulsória não pode ser julgada procedente, não sem a especificação do 
parcelamento do terreno na matrícula do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis. Veja-

se que a matrícula de fls. 38/41 refere-se à totalidade do terreno de propriedade da apelada, sem 
o parcelamento aprovado pela Municipalidade de Santos pela certidão de fls. 23/24. 

 

Nos termos do artigo 37 da Lei 6.766/1979, é vedada a venda de lote de loteamento ou 
desmembramento ainda não registrado. Inexiste qualquer registro do desmembramento do 
imóvel em questão, mesmo após a aprovação pela prefeitura de Santos, junto à matrícula do imóvel 

desmembrado e que era de propriedade da apelada. 

 

Caberá à apelante proceder primeiramente ao registro do desmembramento do imóvel, antes de 
demandar a apelada pela adjudicação compulsória do imóvel e a averbação do lote do terreno. 

(...)" (e-STJ fl. 885 - grifou-se). 

 

  O acórdão impugnado não está a merecer reforma. 

 

Com efeito, a teor do disposto no artigo 37 da Lei nº 6.766/1979 (Lei de parcelamento do solo urbano), 

"É vedado vender ou prometer vender parcela de loteamento ou desmembramento não registrado". 
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  (...) 

 

Ora, se o imóvel cuja escritura se exige a outorga não possui matrícula própria, individualizada 
no registro de imóveis, eventual sentença que substitua a declaração de vontade do promitente 
vendedor torna-se inócua, pois insuscetível de transcrição. 

 

De fato, a ação de adjudicação compulsória, classificada como ação de execução em sentido lato, não 

se limita a condenar, dispensando qualquer necessidade de execução típica posterior. 

 

Daí porque a existência de imóvel registrável é condição específica da ação de adjudicação 
compulsória, de modo que "a averbação do desmembramento de imóvel urbano, devidamente 

aprovado pela Prefeitura Municipal, é formalidade prévia que deve anteceder qualquer registro da área 

desmembrada" (SILVA FILHO, Elvino. O desmembramento de imóvel perante o registro imobiliário. 

Revista de Direito Imobiliário, v. 4, n. 7, jan./jun. 1981, pág. 60), tudo em conformidade com o que 

preconiza a Lei de Registros Públicos: 

 

  (...) 

 

Vale registrar que, ainda que se trate, como alega a recorrente JASMIM, de simples desdobro do imóvel 

em lotes menores (sem as características de um verdadeiro loteamento), cuja averbação para 

individualização da matrícula seria simplificada, não pode ser dispensado esse procedimento prévio 
à ação de adjudicação pelo mesmo motivo: ausência de imóvel registrável diante da falta de 
matrícula própria para cada lote. 

 

(STJ – REsp 1.851.104/SP (2017/0260598-3) – Data do julgamento: 12/05/2020; g.n. e 

do original) 

    

    Porém, tendo já havido prestação jurisdicional favorável à adjudicação da 

Gleba 13 por parte de PROCÓPIO MARQUEZ TORRES, não será questionada nestes autos. 

 

    Mas o eventual cancelamento de indisponibilidade do imóvel de matrícula 

69.061, salvo melhor juízo, não se mostra possível para fins de se atender os interesses do Postulante. 

 

    Entende-se que deverá ele buscar a regularização da situação da área 
que alega ter adquirido por meio do desmembramento do imóvel de matrícula 69.061 para então 
porventura solicitar eventual cancelamento de indisponibilidade especificamente com relação à 

parte do imóvel que alega ter adquirido. 
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DA INFORMAÇÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE NÚMERO 2057429-22.2022.8.26.0000 

 

    Esta Administradora Judicial manifesta ciência do trânsito em julgado do 

julgamento do agravo de instrumento de número 2057429-22.2022.8.26.0000 informado nas folhas 
20.619/20.629. 

 

DA PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARA PATROCÍNIO DA AÇÃO 
MOVIDA CONTRA ALCEU BREDA & CIA. LTDA. 

 

    Nas folhas 20.632/20.652 esta Administradora Judicial apresentou 

proposta de contratação do advogado EDGAR CARMO ABOBOREIRA para patrocinar, em nome da 

massa falida, a Ação de Execução de número 0000271- 64.1995.8.16.0001, em trâmite perante a 21ª 

Vara Cível da Comarca de Curitiba, PR, na qual se persegue o crédito detido em face da ALCEU BREDA 
& CIA. LTDA. 

 

    A EXM, em tempo pretérito, havia opinado pela realização de Processo 

Competitivo Organizado para alienação do crédito relacionado a tal ação – assim como já havia opinado 

pela realização do mesmo tipo de procedimento para alienação de outros direitos creditórios da massa 

falida. 

 

    Mas, nas folhas 20.752/20.755, a EXM, analisando a proposta em 

comento, pronunciou-se favoravelmente à aceitação dela, mas com a condição de que fosse estabelecido 

um prazo razoável para a conclusão dos trabalhos a serem realizados pelo patrono supramencionado para 

a recuperação do crédito, como se lê na folha 20.754: 

 

Isto posto, tendo em vista o trâmite da execução de título por mais de 29 anos, a decisão da 

Administradora Judicial em não levar a alienação o direito crédito, por vislumbrar existente a concreta 

possibilidade de êxito de recuperação do crédito, e ainda, considerando a proposta estar vinculada a 

contratação ad exitum, no percentual de 20% do valor recuperado para massa falida, o que corrobora 

com o valor de mercado para trabalhos semelhantes, opina-se pela homologação, devendo, no entanto 

ser estabelecido um prazo para conclusão dos trabalhos extrajudiciais e judiciais de reativação da 

execução, haja vista que, caso não seja prevista esta condição poderá influir no prolongamento da 

falência, contrariando frontalmente os interesses dos credores e ao princípio da celeridade processual. 
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    Com relação ao tempo previsto para a conclusão dos trabalhos para a 

recuperação do crédito, entende-se difícil estimá-lo, em razão das próprias peculiaridades dos trabalhos 

jurídicos e da dependência também da celeridade ou da morosidade do judiciário paranaense, mas é 

possível crer, por ora, que seria de não mais que aproximadamente 04 (quatro) anos. 

 

    Nas folhas 20.757/20.761 o credor ROGÉRIO TACATS BASSSETTO 
JÚNIOR manifestou-se contrariamente a tal proposta, alegando que o valor dos honorários a serem por 

ele recebidos – de 20% sobre o êxito – seria muito elevado, correspondente a R$ 2.494.516,19, que 

superaria o passivo trabalhista da massa falida. 

 

    Primeiramente, ressalta esta Administradora Judicial que a proposta em 

comento é vantajosa para a massa falida por todos os motivos já expostos nas folhas 20.632/20.652, 

sendo que não implicará em qualquer custo para a massa falida. 

 

    Em segundo lugar, não há garantia de que o valor a ser recebido pelo 

causídico EDGAR venha a ser o indicado pelo Postulante, e, mesmo que seja, ou que seja diverso daquele, 

isso nenhum prejuízo trará para a massa falida, primeiro, porque já conta com recursos mais que 
suficientes para pagar a totalidade de seus credores trabalhistas, segundo, porque os honorários só 

seriam recebidos pelo advogado sobre o valor por ele recuperado naquela ação, isto é, não seria 

despendido um único centavo do atual patrimônio da massa falida para remunerá-lo. 

 

    Logo, não faz diferença para o Postulante se o valor a ser pago para o 
patrono será inferior, igual ou superior ao passivo trabalhista da massa falida, pois o pagamento de 
seu crédito não será afetado. 

 

    Tanto assim é que além da EXM nem o Ministério Público se opôs a tal 
contratação, como se verifica nas folhas 20.691/20694 e 20.837. 

     

    Por todos esses motivos, reiteram-se os termos da proposta de folhas 
20.632/20.652. 

 

 

 

DA RENÚNCIA DE PODERES DO PATRONO MARCELO BENTO DE OLIVEIRA 
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    Nas folhas 20.653/20.658 é comunicada a renúncia de poderes atribuídos 

ao advogado MARCELO BENTO DE OLIVEIRA, requerendo-se que as intimações relacionadas a este 

processo sejam feitas em nome do advogado TIAGO LUNARDI ALVES. 
 

    Entende-se válida a renúncia independentemente da apresentação de autos 

documento que comprove tê-la comunicado a quem lhe outorgou poderes para atuar neste feito caso na 

procuração a ele concedida constarem os nomes de outros advogados, nos termos previstos no §2º do 

artigo 112 do Código de Processo Civil, tal como por ele alegado, devendo ele, entretanto, apontar em 

que folhas se encontra tal instrumento de mandato. 

 

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL FORMULADO POR  

REGINALDO BRUZZI CARVALHO 

 

    Nas folhas 20.696/20.697 o Postulante REGINALDO BRUZZI DE 

CARVALHO pediu a expedição de alvará para o cancelamento de anotação de alienação fiduciária que 

recai sobre o veículo I/VW GOL CLI, 1996/1996, placa GQQ-7122, Renavam 00665823584, chassi 

8AWZZZ377TA846982. 
 

    Ocorre que como mencionado pelo próprio Postulante e como também 

consta no sítio eletrônico do SENATRAN, o veículo está alienado para o PONTUAL LEASING S/A, e 

não para o BANCO PONTUAL: 
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    Logo, entende-se que para apreciação de seu pleito, deverá o Postulante 

ajuizar incidente próprio, vinculado ao processo de falência do PONTUAL LEASING S/A, de 
número 0144858-53.2002.8.26.0100.   

 

MANIFESTAÇÃO SOBRE A PETIÇÃO E OS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA EXM 
NAS FOLHAS 20.698/20.740 

 

    Nas folhas 20.698/20.740 a EXM apresenta seu relatório, o qual, em 

grande parte, assemelha-se ao de folhas 20.098/20.104. 

 

    Além disso, mencionou os andamentos de alguns incidentes, além de 

mencionar as questões pendentes de análise e de decisão nestes autos, que já estão sendo objeto de 

apreciação nesta petição. 

 

DA PROPOSTA DE ACORDO APRESENTADA PELA DROGARIA SÃO PAULO NAS 
FOLHAS 20.741/20.744 

 

    Nas folhas 20.741/20.744 a DROGARIA SÃO PAULO apresenta nova 
proposta de acordo para colocar fim no processo de número 0068851-83.2003.8.26.0100, dispondo-se 

a pagar, à massa falida, para tanto, o valor total de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais). 

 

    Na proposta juntada também sugere a DROGARIA SÃO PAULO que os 

honorários de sucumbência, de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), equivalente a 

20% (vinte por cento) do valor supramencionado será pago por MARCOS e PAULO3. 

 

    E que tão logo providenciado o pagamento do quantum devido à massa 

falida deverá ser solicitado o cancelamento de penhora sobre seus bens e da tramitação do 

Cumprimento Provisório de Sentença de número 1031473-76.2003.8.26.0100/03. 

     

    Esta Administradora Judicial, nas folhas 20.762/20.763 pronunciou-se 

favoravelmente à aceitação de tal proposta, destacando o longo período de tramitação da ação, além 

dos riscos nela envolvidos com relação ao entendimento jurisprudencial sobre o tema nela abordado. 

 
3 Sócios da IRMÃOS GUIMARÃES, como explicado na folha 18.793. 
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    Como explicado nas folhas 18.985/19.029, trata-se o processo de número 

0068851-83.2003.8.26.0100 de ação de cobrança movida pelo BANCO PONTUAL contra a IRMÃOS 
GUIMARÃES LTDA., posteriormente incorporada pela DROGARIA SÃO PAULO, na qual 

demanda o pagamento por cessões de crédito relacionados aos Instrumentos Particulares de Contrato: 

 

• SCAP 69901-0, no valor nominal de US$ 8.019.755,91; 

 

• SCAP 85601-0, no valor nominal de R$ 1.987.861,96; 

 

• SCAP 89101-0, no valor nominal de US$196.250,22; 

 

• SCAP 94001-0, no valor nominal de US$196.250,22; e: 

 

• SCAP 95001-0, no valor nominal de US$ 1.078.053,90 

 

    A sentença proferida na ação foi de improcedência, tendo o respectivo 

juízo entendido que não existiriam os créditos demandados. 

 

    Em recurso de apelação interposto pelo BANCO PONTUAL, o Tribunal 

de Justiça de São Paulo deu a ele parcial provimento, para julgar válida a cobrança relacionada a 03 

(três) daqueles 05 (cinco) Instrumentos de Cessão, quais sejam: 

 

• O SCAP 95001-0; 

 

• O SCAP 94001-0; e: 

 

• O SCAP 89101-0. 

 

    Contra a decisão proferida no acórdão do julgamento dessa apelação foram 

interpostos recursos especiais pela DROGARIA SÃO PAULO e pelo BANCO PONTUAL. 

 

    Em um primeiro momento, foi negado seguimento a ambos os recursos, 

que também não foram conhecidos pelo Superior Tribunal de Justiça. 
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    Foram então interpostos agravos internos contra a decisão monocrática que 

não conheceu os recursos. 

 

    Foi então dado provimento ao recurso da DROGARIA SÃO PAULO, 

mas apenas no sentido de reconhecer ter havido omissões no acórdão combatido, com determinação de 

retorno dos autos ao Tribunal de Justiça de São Paulo para que tal pretório analisasse as questões expostas 

nos embargos de declaração por aquela opostos: 

 

 

 

 

    Tendo havido tal devolução ao Tribunal de Justiça de São Paulo, referida 

corte não reconheceu, como se lê no acórdão dos Embargos de Declaração de número 9109422-

10.2007.8.26.0000/50000 (9109422-10.2007/50000) as omissões apontadas, tendo então rejeitado tais 

embargos: 
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    A DROGARIA SÃO PAULO opôs novos embargos de declaração contra 

essa decisão – Embargos de Declaração de número 9109422-10.2007.8.26.0000/50003 – que também 

não foram acolhidos pelo Pretório Paulista: 

     

 

 

 

  (...) 
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    Foi então interposto novo Recurso Especial pela DROGARIA SÃO 

PAULO contra essa decisão, que ainda se encontra pendente de julgamento no Superior Tribunal de 

Justiça, tendo sido informado nos respectivos autos sobre a apresentação da proposta de acordo em 

comento4. 

 

    Atualmente, a dívida da DROGARIA SÃO PAULO relacionada ao 

processo em comento está sendo demandada no Cumprimento Provisório de Sentença de número 
0043112-10.2023.8.26.0100. 

 

    Quando apresentada a primeira proposta de acordo pela DROGARIA 

SÃO PAULO nas folhas 18.793/18.796, argumentou ela que o Ministro Relator de seu recurso teria 

reconhecido, em casos análogos, que em operações de cessões de crédito com as mesmas características 

das cessões relacionadas ao processo ajuizado pelo BANCO PONTUAL o correntista da instituição 

financeira deve indenizá-la somente na extensão do proveito econômico obtido com o negócio jurídico 

firmado, “(...) e não na extensão total dos valores desembolsados pela instituição por conta da cessão”, 

nos termos do decidido nos Recursos Especiais 1.685.453, 1.569.088, 1.724.719 e 1.625.823. 

 

    E que, tendo sido o benefício econômico por ela auferido nas transações 

feitas com o BANCO PONTUAL o de R$ 945.356,92, atualizado até a data do protocolo daquela petição, 

propôs que seja dado fim ao processo, bem como ao respectivo cumprimento de sentença, mediante o 

pagamento, por parte dela, do valor de R$ 1.200.000,00, cabendo aos seus sócios o pagamento de 

honorários de sucumbência, e ao BANCO PONTUAL abrir mão das penhoras de seus bens. 

 

    A Administradora Judicial, nas folhas 18.985/19.029, manifestou-se 

contrariamente àquela proposta por entender que ela não se mostraria vantajosa para a massa falida. 

 

    Explicou que, de acordo com os causídicos que patrocinam os interesses 

do BANCO PONTUAL na ação, o valor atualizado da dívida da DROGARIA SÃO PAULO era até 

então de R$ 54.368.636,7, tendo já havido a penhora de 06 (seis) imóveis da devedora no ano de 2013, 

cujos valores, somados e atualizados, resultam em R$43.754.285,30. 

 

 
4 Vide andamento do AREsp 2536251 / SP (2023/0409119-1) no sítio eletrônico: https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/   
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    A diferença entre o valor total dos imóveis penhorados e o então 

demandado no cumprimento provisório de sentença, assim, era de R$ 10.614.351,40. 

 

    Com relação ao argumento da DROGARIA SÃO PAULO de que o 

Superior Tribunal de Justiça reconheceria, em casos análogos, a obrigação, por parte do cedente, de 

pagar ao cessionário apenas o valor do proveito econômico obtido com a cessão, destacou que os 

precedentes por ela mencionados referiam-se a situações diferentes da discutida na ação contra ela movida 

pelo BANCO PONTUAL, e que, ainda que fosse aplicado o mesmo tipo de entendimento para o 

julgamento do recurso que hodiernamente tramita no Superior Tribunal de Justiça, com o eventual 

reconhecimento de que o valor devido ao BANCO PONTUAL seria inferior ao perseguido na ação, tal 
valor não seria inferior ao ofertado no acordo de folhas 18.793/18.796. 

 

    Porém, no que diz respeito à nova proposta de acordo, juntada nas folhas 

20.741/20.744, a situação é diferente. 

 

    Isso porque se o Superior Tribunal de Justiça entender que o proveito 

econômico da DROGARIA SÃO PAULO com as operações de crédito que sustentam a ação contra ela 

movida pelo BANCO PONTUAL corresponderia ao valor nominal de R$ 60.028,05, o qual, atualizado e 

com juros moratórios, atualmente, chegaria a aproximadamente R$ 1.000.000,00, tal qual exposto na 

folha 18.7955, dela não se obterá valor a esse superior. 

 

    Ademais, o Ministério Público, em princípio, não apresentou 
discordância dos termos desse acordo, tal qual se lê na folha 20.838. 

 

    Por todos esses motivos, reitera-se o parecer de concordância com os 

termos da proposta de acordo de folhas 20.762/20.763. 

 

DA MANIFESTAÇÃO DO CREDOR ROGÉRIO TACATS BASSETTO JÚNIOR 

 

    Nas folhas 20.757/20.761 o credor ROGÉRIO TACATS BASSETTO 

JÚNIOR opõe-se à contratação do advogado EDGAR CARMO ABOBOREIRA, tal como proposto nas 

 
5 E tal qual se lê nas folhas e-STJ 768/769 dos autos do AREsp 2536251/SP (2023/0409119-1). 
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folhas 20.636/20.646 e, ainda, pediu que a Administradora Judicial apresentasse relatório de processos 

em que figura a massa falida, além de informação dos advogados que patrocinam tais causas. 

 

    Com relação à oposição do credor à contratação daquele causídico para o 

patrocínio da ação de execução de número 0000271- 64.1995.8.16.0001 movida pelo BANCO 

PONTUAL contra a ALCEU BREDA & CIA. LTDA. esta Administradora Judicial já se manifestou em 
item anterior, explicando que, com a devida vênia, salvo melhor juízo, carece de fundamento a 

irresignação do Postulante. 

 

    No que diz respeito à apresentação de informações sobre as ações em que 

figura como autora a massa falida, opina-se que seja concedido prazo para juntadas nos autos com eventual 

proposta de alienação dos créditos a ela vinculados, na hipótese de esse Douto Juízo entender por bem 

cedê-los mediante Processo Competitivo Organizado. 

 

DA PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS INFORMADA NAS FOLHAS 20.805/20.832 

 

    Esta Administradora Judicial manifesta ciência da penhora no rosto dos 

autos informada nas folhas 20.805/20.832 e informa que a anotará para os fins de direito.  

 

DO PEDIDO DE APRESENTAÇÃO DE QUADRO DE CREDORES ATUALIZADO 

 

    O Ilustre Representante do Ministério Público, na folha 20.839, opina que 

seja apresentado Quadro Geral de Credores atualizado. 

 

    Esta Administradora Judicial poderá apresentar tal quadro no prazo a ser 

eventualmente estipulado por esse Nobre Juízo, mas entende que, salvo melhor juízo, como já exposto, o 

pagamento aos credores deverá aguardar o julgamento do agravo de instrumento de número 2113527-
56.2024.8.26.0000, eis que nele se discute a forma de correção monetária do crédito do FEMA 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA., que pleiteia a modificação da classificação de seu 

crédito de quirografário para passível de restituição na forma dos artigos 85 e 86 da Lei 11.101/2005, o 

que impacta a forma de pagamento dos demais credores da massa falida. 
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CONCLUSÃO 

 

    Diante de todo o exposto, esta Administradora Judicial, pede que seja dada 

ciência aos credores, à EXM PARTNERS, ao Ministério Público e aos demais interessados sobre o teor 

desta petição, e reitera os termos de todo o nela opinado e requerido. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2024. 

 

  Faccio Administrações                    José Nazareno Ribeiro Neto                  Sandra Nascimento 

Administradora Judicial                            OAB/SP 274.989                     OAB/SP 284.799   
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